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#AD9992#  
VOLTAR  

 

ETÉCNICO RESPONDE - TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS - RETENÇÃO - OBRIGATORIEDADE 
 
 
 Solicita-nos (...) parecer sobre a seguinte questão 
 
 Qual a obrigatoriedade da retenção do IRRF (1708) e das CSRF (5952) para as empresas? 
 Resp. - Quanto ao IRRF (1708) 
 Estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), à alíquota de 1,5%, as 
importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas, civis ou mercantis, pela 
prestação de serviços caracterizadamente de natureza profissional. Os serviços cuja remuneração se submete a 
retenção do imposto são os enumerados no §1º do art. 714 do Decreto nº 9.580/2018 - RIR/2018. 
 Salientamos que, fica dispensada a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre as 
importâncias pagas ou creditadas a pessoa jurídica inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, 
observado o disposto no art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 765/2007, in verbis: 
 

 “Art. 1º Fica dispensada a retenção do imposto de renda na fonte sobre as importâncias pagas 
ou creditadas a pessoa jurídica inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional)”. 

 
 No entanto, na hipótese de serviços prestados por empresa NÃO optante pelo Simples Nacional, o IRRF 
deverá ser retido normalmente, nos moldes do art. 714 do Decreto nº 9.580/2018, in verbis: 
 

 “Art. 714. Ficam sujeitas à incidência do imposto sobre a renda na fonte, à alíquota de um e 
meio por cento, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas, 
civis ou mercantis, pela prestação de serviços caracterizadamente de natureza profissional”. 

 
 Quando o valor do IRRF a ser retido for inferior a R$ 10,00, fica dispensada a retenção, observando-se 
que a dispensa se aplica a cada pagamento ou crédito realizado pela pessoa jurídica a outra pessoa jurídica, 
levando-se em consideração o total pago ou creditado nessa ocasião, ainda que se refira a mais de um 
documento fiscal, conforme dispõe o art. 785 do Decreto nº 9.580/2018 - RIR/2018, in verbis: 
 

 “Art. 785. Fica dispensada a retenção de imposto sobre a renda, de valor igual ou inferior a dez 
reais, incidente na fonte sobre rendimentos que devam integrar: 
 I - a base de cálculo do imposto sobre a renda devido na declaração de ajuste anual das pessoas 
físicas; e 
 II - a base de cálculo do imposto sobre a renda devido pelas pessoas jurídicas tributadas com 
base no lucro real, presumido ou arbitrado”. 
 

 Quanto à CSRF (5952) 
 Estão sujeitos à retenção na fonte da CSLL, da contribuição para PIS-Pasep e da Cofins, conhecidas como 
CSRF, os pagamentos efetuados, bem como os pagamentos antecipados por conta de prestação de serviços 
para entrega futura, por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela prestação de serviços 
de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e locação de mão de obra, 
pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, 
administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços profissionais, conforme 
determina o art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 459/2004, in verbis: 
 

 “Art. 1º Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas de direito privado a outras pessoas 
jurídicas de direito privado, pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, 
segurança, vigilância, transporte de valores e locação de mão de obra, pela prestação de serviços de 
assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar 
e a receber, bem como pela remuneração de serviços profissionais, estão sujeitos à retenção na fonte 
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep”. 

 
 As retenções serão efetuadas sem prejuízo da retenção do IRRF das pessoas jurídicas sujeitas a alíquotas 
específicas previstas na legislação do Imposto de Renda e aplicam-se também aos pagamentos efetuados por: 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA ASSUNTOS DIVERSOS ABRIL/2019 - 2º DECÊNDIO - Nº 1829 

 

 
 

 - associações, inclusive entidades sindicais, federações, confederações, centrais sindicais e serviços 
sociais autônomos; 
 - sociedades simples, inclusive sociedades cooperativas; 
 - fundações de direito privado; ou 
 - condomínios edilícios (edifícios). 
 O valor da retenção deve ser determinado mediante a aplicação do percentual de 4,65% sobre o 
montante a ser pago, correspondente à soma das alíquotas de 1%, 3% e 0,65%, respectivamente. 
 Desde 22.06.2015, por força do art. 31 da Lei nº 10.833/2003, alterado pelo art. 24 da Lei nº 
13.137/2015, fica dispensada a retenção de valor igual ou inferior a R$ 10,00, exceto na hipótese de DARF 
eletrônico efetuado por meio do Siafi. 
 Conforme o disposto no § 6º do 1º da IN SRF nº 459/2004, a retenção dos 4,65% (PIS, COFINS E CSLL) 
não será exigida na hipótese de pagamentos efetuados por empresas optantes pelo Simples Nacional, in verbis: 
 

 “Art. 1º Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas de direito privado a outras pessoas 
jurídicas de direito privado, pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, 
segurança, vigilância, transporte de valores e locação de mão de obra, pela prestação de serviços de 
assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar 
e a receber, bem como pela remuneração de serviços profissionais, estão sujeitos à retenção na fonte 
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep 
 [...] 
 § 6º Não estão obrigadas a efetuar a retenção a que se refere o caput, as pessoas jurídicas 
optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional)”. 

 
 O prestador optante pelo Simples Nacional deverá apresentar declaração ao tomador do serviço, para 
que os mesmos não efetuem a retenção das contribuições, segundo dispõe o art. 11 da Instrução Normativa SRF 
nº 459/2004, in verbis: 
 

 “Art. 11. Para fins do disposto no inciso II do art. 3º, a pessoa jurídica optante pelo Simples 
Nacional deverá apresentar à pessoa jurídica tomadora dos serviços declaração, na forma do Anexo I, 
em 2 (duas) vias, assinadas pelo seu representante legal”. 

 
 Este é o nosso parecer, salvo melhor juízo. 
 
 
ERR27819/PC6 
BOAD9992---WIN 

 
 

#AD9993#  
VOLTAR  

 

ETÉCNICO RESPONDE - SIMPLES NACIONAL - SUBLIMITE - SOMA DE FATURAMENTOS - EXCLUSÃO 
- ICMS/ISSQN - TRIBUTAÇÃO - PROCEDIMENTOS 
 
 
 Solicita-nos (...) parecer sobre a seguinte questão: 
 
 Empresas possuem sócio em comum, sendo: 
 100% - empresa instalação de máquinas e equipamentos industriais - CNAE 3321-0/00 
 99% - empresa instalação de máquinas e equipamentos industriais - CNAE 3321-0/00 
 99% - empresa locação de máquinas e equipamentos - CNAE 7732-2/01 
 Todas possuem inscrição estadual somente para aquisição de materiais a serem utilizados na prestação 
de serviços e locação. Não realizam a revenda de mercadorias. 
 Juntas, possivelmente, ultrapassarão o sublimite fixado pelo o Estado de Minas Gerais de R$ 
3.600.000,00. 
 
 1. Na hipótese de apenas uma empresa ultrapassar o sublimite, as demais serão atingidas? 
 Resp. - Negativo. 
 Para efeitos do sublimite deverá ser observada a receita acumulada no ano anterior (RBAA) de cada 
estabelecimento. Não sendo obrigatória a soma dos faturamentos de todas as empresas que possuem os 
mesmos titulares, conforme previsto no art. 12 da Resolução CGSN nº 140/2018, in verbis: 
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 “Art. 12. Caso a receita bruta acumulada pela empresa no ano-calendário ultrapasse quaisquer 
dos sublimites previstos no caput e § 1º do art. 9º, o estabelecimento da EPP localizado na unidade da 
federação cujo sublimite for ultrapassado estará impedido de recolher o ICMS e o ISS pelo Simples 
Nacional, ressalvado o disposto nos §§ 2º a 4º.” 

 2. Quais procedimentos deverão ser adotados? 
 Resp. - Na hipótese de ultrapassar o sublimite a empresa estará impedida de recolher o ICMS e/ou o 
ISSQN na forma do Simples Nacional. A partir dos efeitos do impedimento, o estabelecimento localizado na 
unidade da federação na qual o sublimite esteja vigente ficará às normas de tributação aplicáveis às pessoas 
jurídicas não optantes pelo Simples Nacional. 
 
 Este é o nosso parecer, salvo melhor juízo. 
 
 
ERR27419/PC6 
BOAD9993---WIN 

 

#AD9995#  
VOLTAR  

 
 

SÚMULAS DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS - CARF 
 
 
PORTARIA ME Nº 129, DE 1º DE ABRIL DE 2019. 
 
 

Atribui a súmulas do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF efeito vinculante em relação à 
Administração Tributária Federal. 

 
 O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso das atribuições previstas no art. 87, parágrafo único, 
incisos I e II da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 75 do Anexo II da Portaria MF nº 343, 
de 9 de junho de 2015, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Fica atribuído às súmulas do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, relacionadas 
no Anexo Único desta Portaria, efeito vinculante em relação à Administração Tributária Federal. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAULO GUEDES 
 

ANEXO 
 
 Súmula CARF nº 10 
 Para fins de contagem do prazo decadencial para a constituição de crédito tributário relativo a lucro 
inflacionário diferido, deve-se levar em conta o período de apuração de sua efetiva realização ou o período em 
que, em face da legislação, deveria ter sido realizado, ainda que em percentuais mínimos. 
 
 Súmula CARF nº 22 
 É nulo o ato declaratório de exclusão do Simples Federal, instituído pela Lei nº 9.317, de 1996, que se 
limite a consignar a existência de pendências perante a Dívida Ativa da União ou do INSS, sem a indicação dos 
débitos inscritos cuja exigibilidade não esteja suspensa. 
 
 Súmula CARF nº 29 
 Os co-titulares da conta bancária que apresentem declaração de rendimentos em separado devem ser 
intimados para comprovar a origem dos depósitos nela efetuados, na fase que precede à lavratura do auto de 
infração com base na presunção legal de omissão de receitas ou rendimentos, sob pena de exclusão, da base 
de cálculo do lançamento, dos valores referentes às contas conjuntas em relação às quais não se intimou todos 
os co-titulares. 
 
 Súmula CARF nº 31 
 Descabe a cobrança de multa de ofício isolada exigida sobre os valores de tributos recolhidos 
extemporaneamente, sem o acréscimo da multa de mora, antes do início do procedimento fiscal. 
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 Súmula CARF nº 37 
 Para fins de deferimento do Pedido de Revisão de Ordem de Incentivos Fiscais (PERC), a exigência de 
comprovação de regularidade fiscal deve se ater aos débitos existentes até a data de entrega da declaração de 
Rendimentos da Pessoa Jurídica na qual se deu a opção pelo incentivo, admitindo-se a prova da regularidade 
em qualquer momento do processo administrativo, independentemente da época em que tenha ocorrido a 
regularização, e inclusive mediante apresentação de certidão de regularidade posterior à data da opção. 
 Súmula CARF nº 58 

 No regime do Lucro Real, as variações monetárias ativas decorrentes de depósitos judiciais com a 

finalidade de suspender a exigibilidade do crédito tributário devem compor o resultado do exercício, segundo o 

regime de competência, salvo se demonstrado que as variações monetárias passivas incidentes sobre o tributo 

objeto dos depósitos não foram computadas na apuração desse resultado. 

 

 Súmula CARF nº 67 

 Em apuração de acréscimo patrimonial a descoberto a partir de fluxo de caixa que confronta origens e 

aplicações de recursos, os saques ou transferências bancárias, registrados em extratos bancários, quando não 

comprovada a destinação, efetividade da despesa, aplicação ou consumo, não podem lastrear lançamento 

fiscal. 

 

 Súmula CARF nº 78 

 A fixação do termo inicial da contagem do prazo decadencial, na hipótese de lançamento sobre lucros 

disponibilizados no exterior, deve levar em consideração a data em que se considera ocorrida a disponibilização, 

e não a data do auferimento dos lucros pela empresa sediada no exterior. 

 

 Súmula CARF nº 84 

 É possível a caracterização de indébito, para fins de restituição ou compensação, na data do 

recolhimento de estimativa. 

 

 Súmula CARF nº 108 

 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - 

SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício. 

 

 Súmula CARF nº 109 

 O órgão julgador administrativo não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a 

arrolamento de bens. 

 

 Súmula CARF nº 110 

 No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito 

passivo. 

 

 Súmula CARF nº 111 

 O Mandado de Procedimento Fiscal supre a autorização, prevista no art. 906 do Decreto nº 3.000, de 

1999, para reexame de período anteriormente fiscalizado. 

 

 Súmula CARF nº 112 

 É nulo, por erro na identificação do sujeito passivo, o lançamento formalizado contra pessoa jurídica 

extinta por liquidação voluntária ocorrida e comunicada ao Fisco Federal antes da lavratura do auto de infração. 

 

 Súmula CARF nº 113 

 A responsabilidade tributária do sucessor abrange, além dos tributos devidos pelo sucedido, as multas 

moratórias ou punitivas, desde que seu fato gerador tenha ocorrido até a data da sucessão, independentemente 

de esse crédito ser formalizado, por meio de lançamento de ofício, antes ou depois do evento sucessório. 

 

 Súmula CARF nº 114 

 O Imposto de Renda incidente na fonte sobre pagamento a beneficiário não identificado, ou sem 

comprovação da operação ou da causa, submete-se ao prazo decadencial previsto no art. 173, I, do CTN. 

 

 Súmula CARF nº 115 
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 A sistemática de cálculo do "Método do Preço de Revenda menos Lucro com margem de lucro de sessenta 

por cento (PRL 60)" prevista na Instrução Normativa SRF nº 243, de 2002, não afronta o disposto no art. 18, 

inciso II, da Lei nº 9.430, de 1996, com a redação dada pela Lei nº 9.959, de 2000. 

 

 Súmula CARF nº 116 
 Para fins de contagem do prazo decadencial para a constituição de crédito tributário relativo a glosa de 
amortização de ágio na forma dos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 1997, deve-se levar em conta o período de 
sua repercussão na apuração do tributo em cobrança. 
 
 Súmula CARF nº 117 
 A indedutibilidade de despesas com "royalties" prevista no art. 71, parágrafo único, alínea "d", da Lei nº 
4.506, de 1964, não é aplicável à apuração da CSLL 
 
 Súmula CARF nº 118 
 Caracteriza ganho tributável por pessoa jurídica domiciliada no país a diferença positiva entre o valor 
das ações ou quotas de capital recebidas em razão da transferência do patrimônio de entidade sem fins lucrativos 
para entidade empresarial e o valor despendido na aquisição de título patrimonial. 
 
 Súmula CARF nº 119 
 No caso de multas por descumprimento de obrigação principal e por descumprimento de obrigação 
acessória pela falta de declaração em GFIP, associadas e exigidas em lançamentos de ofício referentes a fatos 
geradores anteriores à vigência da Medida Provisória nº 449, de 2008, convertida na Lei nº 11.941, de 2009, 
a retroatividade benigna deve ser aferida mediante a comparação entre a soma das penalidades pelo 
descumprimento das obrigações principal e acessória, aplicáveis à época dos fatos geradores, com a multa de 
ofício de 75%, prevista no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996. 
 
 Súmula CARF nº 120 
 Não é válida a intimação para comprovar a origem de depósitos bancários em cumprimento ao art. 42 
da Lei nº 9.430, de 1996, quando dirigida ao espólio, relativamente aos fatos geradores ocorridos antes do 
falecimento do titular da conta bancária. 
 
 Súmula CARF nº 121 
 A isenção do imposto de renda prevista no art. 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713, de 1988, referente à 
cegueira, inclui a cegueira monocular. 
 
 Súmula CARF nº 122 
 A averbação da Área de Reserva Legal (ARL) na matrícula do imóvel em data anterior ao fato gerador 
supre a eventual falta de apresentação do Ato declaratório Ambiental (ADA). 
 
 Súmula CARF nº 123 
 Imposto de renda retido na fonte relativo a rendimentos sujeitos a ajuste anual caracteriza pagamento 
apto a atrair a aplicação da regra decadencial prevista no artigo 150, § 4º, do Código Tributário Nacional. 
 
 Súmula CARF nº 124 
 A produção e a exportação de produtos classificados na Tabela de Incidência do IPI (TIPI) como "não-
tributados" não geram direito ao crédito presumido de IPI de que trata o art. 1º da Lei nº 9.363, de 1996. 
 
 Súmula CARF nº 126 
 A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres 
instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para 
prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do 
Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. 
 
 Súmula CARF nº 127 
 A incidência da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE) na contratação de serviços 
técnicos prestados por residentes ou domiciliados no exterior prescinde da ocorrência de transferência de 
tecnologia. 
 
 Súmula CARF nº 128 
 No cálculo do crédito presumido de IPI, de que tratam a Lei nº 9.363, de 1996 e a Portaria MF nº 38, 
de 1997, as receitas de exportação de produtos não industrializados pelo contribuinte incluem-se na composição 
tanto da Receita de Exportação - RE, quanto da Receita Operacional Bruta - ROB, refletindo nos dois lados do 
coeficiente de exportação - numerador e denominador. 
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(DOU, 02.04.2019) 

 
BOAD9995---WIN/INTER 

 

#AD9998#  
VOLTAR  

 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR - DELEGAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES DE 
FISCALIZAÇÃO, LANÇAMENTO E COBRANÇA DO TRIBUTO - NORMAS - ALTERAÇÕES 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.879, DE 3 DE ABRIL DE 2019. 
 
 

OBSERVAÇÕES ETÉCNICO 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, Substituto, por meio da Instrução Normativa RFB nº 
1.879/2019, altera diversos dispositivos da Instrução Normativa RFB nº 1.640/2016 *(V. Bol. 1.725 - AD - 
pág. 107), que dispõe sobre a celebração de convênio entre a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), 
em nome da União, o Distrito Federal e os municípios, para delegação das atribuições de fiscalização, de 
lançamento e de cobrança relativas ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR. 
 Destacamos, entre as alterações, a substituição do Anexo Único, pelo Anexo I, e a inclusão do Anexo 
II à referida Instrução Normativa, os quais especificam as cláusulas que disciplinam o Convênio em 
referência. 

 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 11 de maio de 2016, que dispõe sobre a celebração de 
convênio entre a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), em nome da União, o Distrito Federal e 
os municípios para delegação das atribuições de fiscalização, de lançamento e de cobrança relativas ao 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR). 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado 
pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no inciso III do § 4º do art. 153 
e no inciso II do caput do art. 158 da Constituição Federal, na Lei nº 11.250, de 27 de dezembro de 2005, e no 
Decreto nº 6.433, de 15 de abril de 2008, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 11 de maio de 2016, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 

 "Art. 8º ............................................................ 
 ....................................................................... 
 § 2º A protocolização, nos termos do caput, importa em adesão formal ao modelo de convênio 
específico, a depender do ente federativo optante, conforme os Anexos I e II desta Instrução Normativa. 
 ..............................................................." (NR) 

 
 "Art. 19. O convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo: 
 ....................................................................... 
 § 1º A denúncia do convênio pela RFB será precedida de comunicação escrita para que o ente 
conveniado possa adequar-se no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, observado o disposto no art. 
20. 
 § 2º A denúncia pelos conveniados será feita mediante protocolização do termo de denúncia, 
exclusivamente por meio eletrônico, com assinatura eletrônica do ente federativo conveniado realizada 
com utilização de certificado digital válido. 
 § 3º O termo de denúncia a que se refere o § 2º estará disponível no Portal do ITR, na página 
da RFB na Internet, no endereço eletrônico <http://rfb.gov.br>." (NR) 

 
 "Art. 20. Acarretará a denúncia automática do convênio, sem a concessão do prazo previsto no 
§ 1º do art. 19: 
 ............................................................." (NR) 

 
 "Art. 26. ....................................................... 
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 Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, será assinado pelos representantes legais da 
RFB e do ente conveniado novo instrumento de convênio, de acordo com o modelo de convênio específico 
constante nos Anexos I e II desta Instrução Normativa, sem solução de continuidade do convênio 
anteriormente firmado." (NR) 

 
 "Art. 30. Se, na vigência de convênio celebrado, a RFB, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 2º da Lei nº 11.250, de 27 de dezembro de 2005, editar ato que altere os requisitos e as condições 
necessárias à celebração dos convênios e que implique alteração das cláusulas previstas no modelo de 
convênio específico, constante nos Anexos I e II desta Instrução Normativa, o ente conveniado deve: 
 I - na hipótese de concordância em relação às novas cláusulas, adequar-se a elas no prazo de 
45 (quarenta e cinco) dias, o que implica adesão formal ao novo modelo de convênio específico, a ser 
consubstanciada por meio de assinatura de novo instrumento; ou 
 .............................................................." (NR) 

 
 Art.2º O Anexo Único da Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 2016, fica substituído pelo Anexo I desta 
Instrução Normativa. 
 Art. 3º A Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 2016, passa a vigorar acrescida do Anexo II, nos termos 
do Anexo II desta Instrução Normativa. 
 Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

JOÃO PAULO RAMOS FACHADA MARTINS DA SILVA 
 

ANEXO I 
 
 CONVÊNIO PARA DELEGAÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA DO IMPOSTO 
SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 
 (Anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 11 de maio de 2016) 
 
 Convênio que entre si celebram a União, por intermédio da Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil (RFB), órgão do Ministério da Economia e o Município ................./....., conforme a Lei nº 11.250, de 27 
de dezembro de 2005, o Decreto nº 6.433, de 15 de abril de 2008, e a Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 
11 de maio de 2016, com a finalidade de delegar as atribuições de fiscalização, inclusive a de lançamento dos 
créditos tributários, e de cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR). 
 A União, por intermédio da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, órgão do Ministério da 
Economia, doravante denominada RFB, CNPJ nº 00.394.460/0058-87, neste ato representada pelo 
Subsecretário-Geral da Receita Federal do Brasil, e o Município ................./....., CPNJ nº ...................., 
doravante denominado Conveniado, neste ato representado pelo(a) prefeito(a) senhor(a) ......................, CPF nº 
......................, de acordo como disposto na Lei nº 11.250, de 27 de dezembro de 2005, no Decreto nº 6.433, 
de 15 de abril de 2008, e na Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 11 de maio de 2016, celebram, por seus 
representantes legais, o presente Convênio que se regerá pelas seguintes cláusulas: 
 CLÁUSULA PRIMEIRA. O objeto deste Convênio é firmar a opção realizada pelo Conveniado, na forma 
prevista no § 1º do art. 10 do Decreto nº 6.433, de 2008, para exercer as atribuições de fiscalização, inclusive 
a de lançamento de créditos tributários, e de cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR). 
 PARÁGRAFO ÚNICO. A celebração deste Convênio não prejudicará a competência supletiva da RFB de 
fiscalização, inclusive a de lançamento de créditos tributários, e de cobrança do ITR. 
 CLÁUSULA SEGUNDA. O presente Convênio será regulado pelo disposto na Instrução Normativa RFB 
nº 1.640, de 2016, e em normas complementares expedidas pela RFB e pelo Comitê Gestor do Imposto sobre 
a Propriedade Territorial Rural (CGITR). 
 CLÁUSULA TERCEIRA. O Conveniado fará jus a 100% (cem por cento) do produto da arrecadação do 
ITR, referente aos imóveis rurais situados em seu território, a partir do cadastramento no Sistema de Fiscalização 
e Cobrança do ITR para Municípios Conveniados do servidor habilitado nos termos do art. 15 da Instrução 
Normativa RFB nº 1.640, de 2016. 
 CLÁUSULA QUARTA. A RFB compromete-se a: 
 I - estabelecer parâmetros nacionais para a revisão das declarações do Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural (DITR); 
 II - disponibilizar acesso aos sistemas e aplicativos necessários ao desempenho das atribuições de que 
trata este Convênio; 
 III - elaborar, quando for o caso, cronograma de expedição de avisos de cobrança conjuntamente com 
o Conveniado; 
 IV - disponibilizar a relação dos débitos do ITR sujeitos à cobrança; 
 V - estabelecer modelos de notificação de lançamento, de intimação, avisos e outros documentos a serem 
expedidos pelos conveniados; 
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 VI - prestar ao Conveniado as informações necessárias à adequada execução das atividades previstas 
no presente Convênio; 
 VII - disponibilizar ao Conveniado os atos administrativos e normativos por ela emitidos, referentes à 
matéria objeto deste Convênio, bem como suas alterações e atualizações, e dirimir dúvidas, quando necessário; 
e 
 VIII - elaborar e executar plano de treinamento para os conveniados nos sistemas referentes ao ITR e na 
legislação do imposto. 
 CLÁUSULA QUINTA. O Conveniado compromete-se a: 
 I - manter estrutura de tecnologia da informação adequada e suficiente para acessar os sistemas da RFB, 
que contemple equipamentos e redes de comunicação; 
 II - manter servidor habilitado para a fiscalização e a cobrança do ITR, mediante treinamento realizado 
pela RFB, que tenha sido aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos para cargo com 
atribuição legal de lançamento de créditos tributários; 
 III - informar à Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil (SRRF) de sua circunscrição, de 
acordo com os critérios e prazos estabelecidos pela RFB, os valores de terra nua por hectare (VTN/ha), para fins 
de atualização do Sistema de Preços de Terras (SIPT) da RFB; 
 IV - expedir notificação de lançamento, intimação, avisos e outros documentos, em conformidade com 
modelos aprovados pela RFB; 
 V - instruir e encaminhar à unidade de julgamento da RFB os processos administrativos fiscais, nos casos 
de impugnação e recursos relativos ao ITR fiscalizado e cobrado sob a égide deste Convênio; 
 VI - prestar, aos sujeitos passivos, atendimento decorrente das ações de procedimentos fiscais por ele 
efetuados; 
 VII - guardar em boa ordem as informações, processos e demais documentos referentes aos 
procedimentos fiscais em andamento, bem como aos concluídos nos últimos 6 (seis) anos, no caso de a conclusão 
do trabalho resultar em liberação da DITR sem lançamento de ofício; 
 VIII - elaborar, conjuntamente com a unidade da RFB de sua circunscrição, cronograma de expedição 
de avisos de cobrança; e 
 IX - arcar com os custos de: 
 a) treinamento de seus servidores; e 
 b) expedição de notificação de lançamento, intimação, avisos e outros documentos. 
 CLÁUSULA SEXTA. Na execução deste Convênio, o Conveniado deve cumprir metas mínimas de 
fiscalização definidas pela RFB, observadas as resoluções do CGITR. 
 PARÁGRAFO ÚNICO. As metas de que trata esta cláusula poderão ser revistas mediante ato da RFB. 
 CLÁUSULA SÉTIMA. O Conveniado e seus servidores estão sujeitos às regras do sigilo fiscal estabelecidas 
no art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), sem prejuízo da 
observância das normas de Política de Controle de Acesso e de Segurança da Informação, da RFB. 
 PARÁGRAFO ÚNICO. O servidor que divulgar, revelar ou facilitar a divulgação ou revelação de qualquer 
informação, bem como aquele que utilizar ou viabilizar a utilização de qualquer informação obtida nos termos 
deste Convênio, em finalidade ou hipótese diversa da prevista em lei, regulamento ou ato administrativo, será 
responsabilizado administrativamente por descumprimento do dever funcional de observar normas legais ou 
regulamentares, sem prejuízo de sua responsabilização em ação regressiva própria e da responsabilidade penal 
cabível. 
 CLÁUSULA OITAVA. Durante a execução deste Convênio, a qualquer momento, a RFB poderá verificar 
o cumprimento das cláusulas avençadas e das normas pertinentes. 
 PARÁGRAFO ÚNICO. Para fins do que dispõe esta cláusula, a RFB poderá solicitar do Conveniado, 
mediante comunicação escrita, a apresentação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, de esclarecimentos e 
documentos que comprovem o cumprimento e a manutenção das obrigações do Conveniado, sob pena de 
denúncia deste Convênio. 
 CLÁUSULA NONA. Se, durante a vigência deste Convênio, qualquer das obrigações não puder ser 
satisfeita pelo Conveniado, este deverá informar a situação à RFB, a qual determinará prazo suficiente para a 
adequação, sob pena de denúncia deste Convênio. 
 PARÁGRAFO ÚNICO. A informação de que trata esta cláusula será prestada no respectivo processo 
digital responsável pela gestão deste Convênio. 
 CLÁUSULA DÉCIMA. O acesso aos sistemas da RFB será efetuado mediante utilização de certificação 
digital e habilitação dos usuários, indicados pelo Conveniado, conforme normas expedidas pela RFB. 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. As dúvidas porventura surgidas em relação à aplicação do presente 
Convênio serão resolvidas pela SRRF da circunscrição do Conveniado. 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O presente Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo: 
 I - pelo Conveniado, a seu critério, por simples desistência de sua opção mediante protocolização do 
termo de denúncia, exclusivamente por meio eletrônico, com assinatura eletrônica do ente federativo conveniado, 
mediante utilização de certificado digital válido; ou 
 II- pela RFB, quando o conveniado deixar de cumprir qualquer das obrigações previstas nas cláusulas 
quinta, sexta e sétima. 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA ASSUNTOS DIVERSOS ABRIL/2019 - 2º DECÊNDIO - Nº 1829 

 

 
 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO. A denúncia deste Convênio pela RFB será precedida de comunicação escrita 
para que o Conveniado possa adequar-se no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. 
 PARÁGRAFO SEGUNDO. Acarretará a denúncia automática deste Convênio, sem a concessão do prazo 
previsto no parágrafo primeiro desta cláusula: 
 I - a execução pelo Conveniado, por pelo menos 2 (dois) trimestres consecutivos, de procedimentos fiscais 
em desacordo com as normas vigentes que implique necessidade de revisão de ofício pela RFB e cancelamento 
de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) dos lançamentos realizados; 
 II - o transcurso in albis do prazo de que trata o parágrafo único da cláusula oitava; 
 III- a não habilitação do servidor nos termos do art. 14 da Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 2016; 
e 
 IV- o descumprimento da cláusula sétima. 
 PARÁGRAFO TERCEIRO. Na hipótese de o Conveniado não cumprir as metas mínimas de fiscalização 
definidas pela RFB, observadas as resoluções do CGITR, a denúncia deste Convênio pela RFB será precedida de 
avaliação dos motivos para o não cumprimento das metas. 
 PARÁGRAFO QUARTO. A denúncia deste Convênio, em qualquer caso, produzirá efeitos financeiros a 
partir de 1º de janeiro do ano subsequente àquele em que ocorrer. 
 PARÁGRAFO QUINTO. Em qualquer das hipóteses de que trata a cláusula décima segunda, o 
Conveniado compromete-se a juntar ao respectivo processo digital de gestão deste Convênio, no prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias da denúncia, as informações, processos e demais documentos referentes aos 
procedimentos fiscais em andamento e aos concluídos nos últimos 6 (seis) anos. 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O presente Convênio terá vigência por prazo indeterminado a partir da 
data de sua publicação, em extrato, no Diário Oficial da União (DOU). 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. A RFB providenciará a publicação deste Convênio, em extrato, no DOU. 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. As eventuais dúvidas e controvérsias oriundas deste Convênio, que não 
puderem ser dirimidas de comum acordo pelos convenentes, serão submetidas ao Juízo da Justiça Federal, Seção 
Judiciária do Distrito Federal. 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Caso haja anterior Convênio entre a RFB e o Conveniado para delegação 
das atribuições de fiscalização, inclusive a de lançamento de créditos tributários, e de cobrança do ITR, o referido 
Convênio fica automaticamente revogado com a entrada em vigor do presente Convênio. 
 

Assinatura digital            Assinatura digital 
Subsecretário-Geral da Receita Federal do Brasil   Prefeito(a) do Município ..................../..... 
 

ANEXO II 
 
 CONVÊNIO PARA DELEGAÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA DO IMPOSTO 
SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 
 (Anexo II da Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 11 de maio de 2016) 
 
 Convênio que entre si celebram a União, por intermédio da Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil(RFB), órgão do Ministério da Economia, e o Distrito Federal, conforme a Lei nº 11.250, de 27 de dezembro 
de 2005, o Decreto nº 6.433, de 15 de abril de 2008, e a Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 11 de maio de 
2016, com a finalidade de delegar as atribuições de fiscalização, inclusive a de lançamento dos créditos 
tributários, e de cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR). 
 A União, por intermédio da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), órgão do Ministério 
da Economia, doravante denominada RFB, CNPJ nº 00.394.460/0058-87, neste ato representada pelo 
Subsecretário-Geral da Receita Federal do Brasil, e o Distrito Federal, CPNJ nº ...................., doravante 
denominado Conveniado, neste ato representado pelo(a) representante legal senhor(a) ......................, CPF nº 
......................, de acordo como disposto na Lei nº 11.250, de 27 de dezembro de 2005, no Decreto nº 6.433, 
de 15 de abril de 2008, e na Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 11 de maio de 2016, celebram, por seus 
representantes legais, o presente Convênio que se regerá pelas seguintes cláusulas: 
 CLÁUSULA PRIMEIRA. O objeto deste Convênio é firmar a opção realizada pelo Conveniado, na forma 
prevista no § 1º do art. 10 do Decreto nº 6.433, de 2008, para exercer as atribuições de fiscalização, inclusive 
a de lançamento de créditos tributários, e de cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR). 
 PARÁGRAFO ÚNICO. A celebração deste Convênio não prejudicará a competência supletiva da RFB de 
fiscalização, inclusive a de lançamento de créditos tributários, e de cobrança do ITR. 
 CLÁUSULA SEGUNDA- O presente Convênio será regulado pelo disposto na Instrução Normativa RFB 
nº 1.640, de 2016, e em normas complementares expedidas pela RFB e pelo Comitê Gestor do Imposto sobre 
a Propriedade Territorial Rural (CGITR). 
 CLÁUSULA TERCEIRA. O Conveniado fará jus a 100% (cem por cento) do produto da arrecadação do 
ITR, referente aos imóveis rurais situados em seu território, a partir do cadastramento no Sistema de Fiscalização 
e Cobrança do ITR para Municípios Conveniados do servidor habilitado nos termos do art. 15 da Instrução 
Normativa RFB nº 1.640, de 2016. 
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 CLÁUSULA QUARTA. A RFB compromete-se a: 
 I - estabelecer parâmetros nacionais para a revisão das declarações do Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural (DITR); 
 II - disponibilizar acesso aos sistemas e aplicativos necessários ao desempenho das atribuições de que 
trata este Convênio; 
 III - elaborar, quando for o caso, cronograma de expedição de avisos de cobrança conjuntamente com 
o Conveniado; 
 IV - disponibilizar a relação dos débitos do ITR sujeitos à cobrança; 
 V - estabelecer modelos de notificação de lançamento, de intimação, avisos e outros documentos a serem 
expedidos pelos conveniados; 
 VI - prestar ao Conveniado as informações necessárias à adequada execução das atividades previstas 
no presente Convênio; 
 VII - disponibilizar ao Conveniado os atos administrativos e normativos por ela emitidos, referentes à 
matéria objeto deste Convênio, bem como suas alterações e atualizações, e dirimir dúvidas, quando necessário; 
e 
 VIII - elaborar e executar plano de treinamento para os conveniados nos sistemas referentes ao ITR e na 
legislação do imposto. 
 CLÁUSULA QUINTA. O Conveniado compromete-se a: 
 I- manter estrutura de tecnologia da informação adequada e suficiente para acessar os sistemas da RFB, 
que contemple equipamentos e redes de comunicação; 
 II - manter servidor habilitado para a fiscalização e a cobrança do ITR, mediante treinamento realizado 
pela RFB, que tenha sido aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos para cargo com 
atribuição legal de lançamento de créditos tributários; 
 III - informar à Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil (SRRF) de sua circunscrição, de 
acordo com os critérios e prazos estabelecidos pela RFB, os valores de terra nua por hectare (VTN/ha), para fins 
de atualização do Sistema de Preços de Terras (SIPT) da RFB; 
 IV - expedir notificação de lançamento, intimação, avisos e outros documentos, em conformidade com 
modelos aprovados pela RFB; 
 V - instruir e encaminhar à unidade de julgamento da RFB os processos administrativos fiscais, nos casos 
de impugnação e recursos relativos ao ITR fiscalizado e cobrado sob a égide deste Convênio; 
 VI - prestar, aos sujeitos passivos, atendimento decorrente das ações de procedimentos fiscais por ele 
efetuados; 
 VII - guardar em boa ordem as informações, processos e demais documentos referentes aos 
procedimentos fiscais em andamento, bem como aos concluídos nos últimos 6 (seis) anos, no caso de a conclusão 
do trabalho resultar em liberação da DITR sem lançamento de ofício; 
 VIII - elaborar, conjuntamente com a unidade da RFB de sua circunscrição, cronograma de expedição 
de avisos de cobrança; e 
 IX - arcar com os custos de: 
 a) treinamento de seus servidores; e 
 b) expedição de notificação de lançamento, intimação, avisos e outros documentos. 
 CLÁUSULA SEXTA. Na execução deste Convênio, o Conveniado deve cumprir metas mínimas de 
fiscalização definidas pela RFB, observadas as resoluções do CGITR. 
 PARÁGRAFO ÚNICO. As metas de que trata esta cláusula poderão ser revistas mediante ato da RFB. 
 CLÁUSULA SÉTIMA. O Conveniado e seus servidores estão sujeitos às regras do sigilo fiscal estabelecidas 
no art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), sem prejuízo da 
observância das normas de Política de Controle de Acesso e de Segurança da Informação, da RFB. 
 PARÁGRAFO ÚNICO. O servidor que divulgar, revelar ou facilitar a divulgação ou revelação de qualquer 
informação, bem como aquele que utilizar ou viabilizar a utilização de qualquer informação obtida nos termos 
deste Convênio, em finalidade ou hipótese diversa da prevista em lei, regulamento ou ato administrativo, será 
responsabilizado administrativamente por descumprimento do dever funcional de observar normas legais ou 
regulamentares, sem prejuízo de sua responsabilização em ação regressiva própria e da responsabilidade penal 
cabível. 
 CLÁUSULA OITAVA. Durante a execução deste Convênio, a qualquer momento, a RFB poderá verificar 
o cumprimento das cláusulas avençadas e das normas pertinentes. 
 PARÁGRAFO ÚNICO. Para fins do que dispõe esta cláusula, a RFB poderá solicitar do Conveniado, 
mediante comunicação escrita, a apresentação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, de esclarecimentos e 
documentos que comprovem o cumprimento e a manutenção das obrigações do Conveniado, sob pena de 
denúncia deste Convênio. 
 CLÁUSULA NONA. Se, durante a vigência deste Convênio, qualquer das obrigações não puder ser 
satisfeita pelo Conveniado, este deverá informar a situação à RFB, a qual determinará prazo suficiente para a 
adequação, sob pena de denúncia deste Convênio. 
 PARÁGRAFO ÚNICO. A informação de que trata esta cláusula será prestada no respectivo processo 
digital responsável pela gestão deste Convênio. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA. O acesso aos sistemas da RFB será efetuado mediante utilização de certificação 
digital e habilitação dos usuários, indicados pelo Conveniado, conforme normas expedidas pela RFB. 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. As dúvidas porventura surgidas em relação à aplicação do presente 
Convênio serão resolvidas pela SRRF da circunscrição do Conveniado. 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O presente Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo: 
 I- pelo Conveniado, a seu critério, por simples desistência de sua opção mediante protocolização do 
termo de denúncia, exclusivamente por meio eletrônico, com assinatura eletrônica do ente federativo conveniado, 
mediante utilização de certificado digital válido; ou 
 II- pela RFB, quando o conveniado deixar de cumprir qualquer das obrigações previstas nas cláusulas 
quinta, sexta e sétima. 
 PARÁGRAFO PRIMEIRO. A denúncia deste Convênio pela RFB será precedida de comunicação escrita 
para que o Conveniado possa adequar-se no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. 
 PARÁGRAFO SEGUNDO. Acarretará a denúncia automática deste Convênio, sem a concessão do prazo 
previsto no parágrafo primeiro desta cláusula: 
 I - a execução pelo Conveniado, por pelo menos 2 (dois) trimestres consecutivos, de procedimentos fiscais 
em desacordo com as normas vigentes que implique necessidade de revisão de ofício pela RFB e cancelamento 
de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) dos lançamentos realizados; 
 II - o transcurso in albis do prazo de que trata o parágrafo único da cláusula oitava; 
 III - a não habilitação do servidor nos termos do art. 14 da Instrução Normativa RFB nº 1.640, de 2016; 
e 
 IV - o descumprimento da cláusula sétima. 
 PARÁGRAFO TERCEIRO. Na hipótese de o Conveniado não cumprir as metas mínimas de fiscalização 
definidas pela RFB, observadas as resoluções do CGITR, a denúncia deste Convênio pela RFB será precedida de 
avaliação dos motivos para o não cumprimento das metas. 
 PARÁGRAFO QUARTO. A denúncia deste Convênio, em qualquer caso, produzirá efeitos financeiros a 
partir de 1º de janeiro do ano subsequente àquele em que ocorrer. 
 PARÁGRAFO QUINTO. Em qualquer das hipóteses de que trata a cláusula décima segunda, o 
Conveniado compromete-se a juntar ao respectivo processo digital de gestão deste Convênio, no prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias da denúncia, as informações, processos e demais documentos referentes aos 
procedimentos fiscais em andamento e aos concluídos nos últimos 6 (seis) anos. 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O presente Convênio terá vigência por prazo indeterminado a partir da 
data de sua publicação, em extrato, no Diário Oficial da União (DOU). 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. A RFB providenciará a publicação deste Convênio, em extrato, no DOU. 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. As eventuais dúvidas e controvérsias oriundas deste Convênio, que não 
puderem ser dirimidas de comum acordo pelos convenentes, serão submetidas ao Juízo da Justiça Federal, Seção 
Judiciária do Distrito Federal. 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Caso haja anterior Convênio entre a RFB e o Conveniado para delegação 
das atribuições de fiscalização, inclusive a de lançamento de créditos tributários, e de cobrança do ITR, o referido 
Convênio fica automaticamente revogado com a entrada em vigor do presente Convênio. 
 
  Assinatura digital          Assinatura digital 
Subsecretário-Geral da Receita Federal do Brasil   Representante Legal do Distrito Federal 
 

(DOU, 05.04.2019) 
 
BOAD9998---WIN/INTER 
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 A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa, por meio da Resolução 
RDC nº 275/2019, dispõe sobre procedimentos para a concessão, alteração e cancelamento da Autorização 
de Funcionamento - AFE e de Autorização Especial - AE de farmácias e drogarias. 
 As autorizações de que trata esta Resolução serão concedidas ao estabelecimento por meio de 
processo distinto. 
 O ato de concessão, de alteração ou de cancelamento da Autorização de Funcionamento - AFE ou da 
Autorização Especial - AE produzirá efeitos a partir da data de publicação no Diário Oficial da União. Na 
publicação constará o número de Autorização. 
 Excetuam-se da obrigatoriedade de publicação no DOU as alterações relativamente à mudança por 
redução de atividades, da razão social do estabelecimento, do responsável técnico ou do representante legal. 
 As atividades informadas nas petições de Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE ou de 
Autorização Especial - AE constarão na base de dados da Anvisa e serão publicadas no portal eletrônico da 
Agência. 
 A concessão da Autorização não permite a execução de atividades não autorizadas na licença emitida 
pelo competente órgão sanitário das unidades federativas. 
 A Anvisa terá prazo de 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do recebimento, para 
apreciação da petição de concessão de Autorização de Funcionamento - AFE e Autorização Especial - AE de 
farmácias e drogarias. 
 A ausência de manifestação da Anvisa no prazo implicará na concessão automática da Autorização 
de Funcionamento - AFE e da Autorização Especial - AE. 
 O pedido para concessão, cancelamento, alteração, retificação de publicação e reconsideração de 
indeferimento de Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE e de Autorização Especial - AE de 
farmácias e drogarias dar-se-á exclusivamente por meio do peticionamento eletrônico, selecionada a 
modalidade de petição e submissão eletrônicos, sendo dispensado o envio dos documentos físicos à sede da 
ANVISA em Brasília. 
 Para os casos de cancelamento de Autorização de Funcionamento - AFE ou da Autorização Especial - 
AE, além dos documentos específicos, o estabelecimento deve apresentar justificativa concisa sobre a 
solicitação. 

 
Dispõe sobre procedimentos para a concessão, alteração e cancelamento da Autorização de 
Funcionamento (AFE) e de Autorização Especial (AE) de farmácias e drogarias. 

 
 A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa, no uso das atribuições que 
lhe confere o art.15, III e IV aliado ao art.7º, III, e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e ao art. 53, 
V, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de 
dezembro de 2018, resolve adotar a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada, conforme deliberado em 
reunião realizada em 9 de abril de 2019, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação. 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 
 Art. 1º Fica aprovado o Regulamento Técnico que estabelece os procedimentos para a concessão, 
alteração e cancelamento da Autorização de Funcionamento (AFE) e de Autorização Especial (AE) de farmácias 
e drogarias. 
 Art. 2° Para os efeitos desta Resolução, são adotadas as seguintes definições: 
 I. Autorização de Funcionamento (AFE): ato de competência privativa da Agência Nacional da Vigilância 
Sanitária (Anvisa) que autoriza o funcionamento de farmácias e drogarias, mediante a solicitação de 
cadastramento da sua atividade, do pagamento da respectiva Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária e de 
outros requisitos definidos em regulamentação específica da Anvisa; 
 II. Autorização Especial (AE): ato de competência privativa da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(Anvisa) que autoriza farmácia de manipulação a desenvolver atividades relativas à manipulação de substâncias 
sujeitas a controle especial constantes nas listas anexas à Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998, da Secretaria 
de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde ou de outro ato normativo que venha a substituí-la, mediante a 
solicitação de Autorização para o exercício de suas atividades, do pagamento da respectiva Taxa de Fiscalização 
de Vigilância Sanitária e de outros requisitos definidos em regulamentação específica da Anvisa; 
 III. Empresa: é a atividade econômica organizada pela união de fatores de produção com escopo de 
realização de bens ou serviços sujeitos a vigilância sanitária, exercida por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado; 
 IV. Estabelecimento: é o conjunto de bens utilizados pelo empresário ou agente público no 
desenvolvimento de uma atividade comercial ou assistencial relativamente ao comércio ou dispensação de 
medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. 
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 V. Farmácia com manipulação: estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de 
comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o 
de atendimento privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 
 VI. Farmácia sem manipulação ou drogaria: estabelecimento de dispensação e comércio de 
medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos em suas embalagens originais; 
 VII. Matriz: estabelecimento da empresa juridicamente constituído e inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) que representa sua sede e tem primazia de gestão e controle sobre eventuais filiais ou 
sucursais a ela vinculadas; 
 VIII. Filial ou sucursal: qualquer estabelecimento juridicamente constituído e inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) que faz parte do acervo patrimonial de outra pessoa jurídica a quem está 
submetido seu controle; 
 IX. Formulário de petição (FP): instrumento para inserção de dados que permitam identificar o solicitante 
e o objeto solicitado, disponível durante o peticionamento, realizado no portal eletrônico da Anvisa 
(http://www.anvisa.gov.br); 
 X. Guia de Recolhimento da União (GRU): guia instituída pela Secretaria do Tesouro Nacional e utilizada 
no âmbito da Anvisa como forma de recolhimento da Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária; 
 XI. Insumo farmacêutico: droga ou substância aditiva ou complementar de qualquer natureza, destinada 
a emprego em medicamento; 
 XII. Insumos sujeitos a controle especial: substâncias constantes das listas anexas à Portaria nº 344, de 
12 de maio de 1998, da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde ou de outro ato normativo 
que venha a substituí-la; 
 XIII. Licença: ato de competência privativa do órgão de saúde dos Estados, Distrito Federal e municípios 
que outorga ao estabelecimento o consentimento para o exercício de atividades sujeitas à vigilância sanitária 
liberadas para exploração comercial; 
 XIV. Órgão sanitário competente: Agência Nacional de Vigilância Sanitária e órgãos de vigilância 
sanitária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
 XV. Petição eletrônica: tipo de petição selecionada durante o peticionamento eletrônico, realizada em 
ambiente exclusivamente virtual - Internet, sem necessidade de envio à Agência dos documentos físicos. O 
formulário de petição é preenchido em ambiente Internet, e seus dados são diretamente enviados ao sistema de 
informações da Anvisa; 
 XVI. Peticionamento eletrônico: pedido realizado em ambiente Internet, por meio do formulário de 
petição, identificado por um número de transação, cujo assunto é objeto de controle e fiscalização da Anvisa e 
que possui uma única modalidade; 
 XVII. Protocolo: ato de entrada do peticionamento na Anvisa e que possui uma única modalidade; 
 XVIII. Protocolo eletrônico (on line): recebimento da petição pela Anvisa em ambiente exclusivamente 
virtual - Internet, sem necessidade de remeter à Anvisa a documentação física; 
 XIX. Representante legal: pessoa física ou jurídica legalmente investida de poderes para representar a 
empresa junto aos órgãos sanitários; 
 XX. Responsável técnico: profissional legalmente habilitado pelo órgão ou conselho de classe competente 
para o exercício das atividades que a empresa realiza na área de produtos e serviços abrangidos por este 
Regulamento; 
 XXI. Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária (TFVS): tributo instituído pela Lei nº 9.782, de 26 de 
janeiro de 1999, devido em razão do exercício regular do poder de polícia pela Anvisa, cujos fatos geradores 
estão descritos no Anexo II da mencionada Lei. 
 Art. 3° A Autorização de Funcionamento (AFE) e a Autorização Especial (AE) de que trata esta Resolução 
serão concedidas ao estabelecimento por meio de processo distinto. 
 Art. 4° O ato de concessão, de alteração ou de cancelamento da Autorização de Funcionamento (AFE) 
ou da Autorização Especial (AE) produzirá efeitos a partir da data de publicação no Diário Oficial da União 
(DOU). 
 § 1° Na publicação no Diário Oficial da União (DOU) constará o número de Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE) ou da Autorização Especial (AE). 
 § 2° Excetuam-se da obrigatoriedade de publicação prevista no caput deste artigo as alterações 
relativamente à mudança por redução de atividades, da razão social do estabelecimento, do responsável técnico 
ou do representante legal. 
 § 3°As atividades informadas nas petições de Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) ou de 
Autorização Especial (AE) constarão na base de dados da Anvisa e serão publicadas no portal eletrônico da 
Agência. 
 § 4° A concessão da Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) ou da Autorização Especial (AE) 
não permite a execução de atividades não autorizadas na licença emitida pelo competente órgão sanitário das 
unidades federativas. 
 § 5° A execução das atividades constantes da Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) ou da 
Autorização Especial (AE) fica condicionada a estarem também liberadas e incluídas na licença de funcionamento 
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emitida pelo competente órgão sanitário local, em conformidade com as exigências previstas na Lei nº 5.991, 
de 17 de dezembro de 1973. 
 Art. 5° A Anvisa terá prazo de 30 (trinta) dias corridos, contado a partir da data do recebimento, para 
apreciação da petição de concessão de Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorização Especial (AE) de 
farmácias e drogarias. 
 § 1° A ausência de manifestação da Anvisa no prazo previsto no caput, implicará na concessão 
automática da Autorização de Funcionamento (AFE) e da Autorização Especial (AE); 
 § 2° A concessão automática da Autorização de Funcionamento (AFE) ou de Autorização Especial (AE) 
não impede a Anvisa de proceder a análise do pedido a qualquer momento e, caso seja comprovado que o 
estabelecimento não cumpre a regulamentação sanitária, proceder o cancelamento das referidas autorizações. 
 Art. 6° A responsabilidade pelo atesto da conformidade com as normas e padrões sanitários do 
estabelecimento da farmácia ou drogaria requerente de Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorização 
Especial (AE) é do competente órgão sanitário das unidades federativas. 
 Art. 7° O exercício das atividades de prestação de serviços em drogarias e farmácias, bem como o 
comércio de alimentos devem atender aos requisitos e condições estabelecidos na Resolução de Diretoria 
Colegiada RDC n° 44, de 17 de agosto de 2009, e Instrução Normativa n° 09, de 17 de agosto de 2009 e suas 
atualizações. 
 Art. 8° Para a manipulação de insumos sujeitos a controle especial, é obrigatória que a licença ou outro 
documento, emitido pelo competente órgão de vigilância sanitária local ateste a capacidade do estabelecimento 
para a manipulação dessas substâncias. 
 § 1° Para manipulação de insumos sujeitos a controle especial, a licença emitida pelo órgão sanitário 
competente deve atestar que o estabelecimento cumpre os requisitos para manipulação dessas substâncias, nos 
termos da Resolução RDC nº 67, de 17 de agosto de 2007, da Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998 e suas 
atualizações. 
 § 2° Caso a licença não descreva a capacidade do estabelecimento para a manipulação de insumos 
sujeitos a controle especial, torna-se obrigatório que o estabelecimento possua declaração, relatório de inspeção, 
auto de vistoria ou outro documento, emitido pelo órgão de vigilância sanitária local, que ateste sua capacidade 
para a manipulação dessas substâncias. 
 

SEÇÃO I 
DOS PEDIDOS 

 
 Art. 9° O pedido para concessão, cancelamento, alteração, retificação de publicação e reconsideração 
de indeferimento de Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) e de Autorização Especial (AE) de 
farmácias e drogarias dar-se-á exclusivamente por meio do peticionamento eletrônico, selecionada a 
modalidade de petição e submissão eletrônicos, sendo dispensado o envio dos documentos físicos à sede da 
ANVISA em Brasília. 
 Art. 10. As mesmas atividades pleiteadas no pedido de concessão de Autorização de Funcionamento 
(AFE) ou de ampliação de atividades devem constar do pedido de licenciamento junto ao competente órgão 
sanitário das unidades federativas. 
 § 1° Na licença emitida pelo competente órgão sanitário das unidades federativas constará as atividades 
autorizadas para execução pelo estabelecimento requerente, desde que atestada a conformidade deste com as 
normas e padrões sanitários exigidos para farmácias e drogarias. 
 § 2° Na petição de concessão de Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) e de Autorização 
Especial (AE), no que couber, de farmácias e drogarias pela Anvisa podem ser informadas as seguintes atividades 
a serem executadas, mediante licenciamento emitido pelo competente órgão sanitário local: 
 I. dispensação de medicamentos sujeitos a controle especial; 
 II. dispensação de medicamentos não sujeitos a controle especial; 
 III. comércio de cosméticos, de perfumes, de produtos de higiene, de correlatos, de alimentos e de plantas 
medicinais; 
 IV. prestação de serviços farmacêuticos; 
 V. manipulação de produtos oficinais; 
 VI. manipulação de produtos magistrais; 
 VII. manipulação de insumos farmacêuticos sujeitos a controle especial; ou 
 VIII. manipulação de medicamentos estéreis. 
 Art. 11. As petições de concessão e alteração de Autorização de Funcionamento (AFE) e concessão de 
Autorização Especial (AE) devem ser instruídas com os seguintes documentos: 
 I. Guia de Recolhimento da União relativa à Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária (TFVS) 
acompanhada do respectivo comprovante de pagamento ou GRU isenta, quando for o caso; 
 II. formulários de Petição devidamente preenchidos; 
 III. declaração conforme Anexo I desta Resolução; e 
 IV. declaração conforme Anexo II desta Resolução, nos casos de solicitação de Autorização Especial. 
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 § 1º Para os casos de cancelamento de Autorização de Funcionamento (AFE) ou da Autorização Especial 
(AE), além dos documentos previstos nos incisos I e II, o estabelecimento deve apresentar justificativa concisa 
sobre a solicitação. 
 § 2º A declaração prevista no inciso IV, se aplica apenas a farmácia com manipulação que solicita 
Autorização Especial para fins de manipular insumos farmacêuticos sujeitos a controle especial. 
 Art. 12. Se a empresa solicitar a Autorização de Funcionamento (AFE) com mais atividades que as 

consentidas na licença posteriormente emitida pelo órgão sanitário competente das Unidades Federativa, deve 

protocolar na Anvisa a atualização cadastral da petição da sua AFE. 

 Parágrafo único. A atualização cadastral prevista no caput deve ser protocolada pela empresa em até 

30 (trintas) dias após a emissão da licença. 

 Art. 13. A alteração da Autorização de Funcionamento (AFE) ou da Autorização Especial (AE) caberá nas 

seguintes hipóteses: 

 I - mudança de razão social; 

 II - mudança de endereço; 

 III - mudança de responsável técnico; 

 IV - mudança de representante legal; 

 V - alteração por redução de atividades, ou 

 VI - alteração por ampliação de atividades. 

 § 1° As alterações previstas nos incisos de I a V são de implementação imediata, independentemente de 

manifestação da Anvisa. 

 § 2° Para a alteração prevista no inciso VI, caso não haja manifestação contrária da Anvisa, em até 60 

(sessenta) dias após a data de protocolização da petição, o estabelecimento requerente poderá implementar as 

referidas alterações, desde que o exercício das atividades esteja contemplado na licença emitida pelo competente 

órgão sanitário das unidades federativas. 

 § 3° A concessão automática de alterações ou mudanças na AFE ou AE não impede a Anvisa de proceder 

a análise do pedido a qualquer momento e, caso seja comprovado que o estabelecimento não cumpre a 

regulamentação sanitária, proceder o cancelamento das autorizações. 

 Art. 14 No caso de indeferimento de pedidos relativos à Autorização de Funcionamento (AFE) ou à 

Autorização Especial (AE), caberá recurso administrativo nos termos da RDC nº 266, de 8 de fevereiro de 2019. 

 

SEÇÃO II 
DO ACOMPANHAMENTO 

 
 Art. 15. A área da Anvisa responsável pela Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorização Especial 
(AE) deverá propor e implementar: 
 + programa da qualidade para as licenças emitida pelos órgãos sanitários 
competente das unidades federativa; 
 + estratégias e procedimentos de análise técnica das concessões e alterações da AFE, baseados na 
avaliação do risco sanitário; 
 Parágrafo único. O programa da qualidade para emissão de licença/alvará sanitário será coordenado 
pela Anvisa devendo este ter procedimentos pactuados e harmonizados no Sistema Nacional de Vigilância 
Sanitária - SNVS, obedecendo os seguintes prazos: 
 a. até um ano, para que a Anvisa e demais entes do SNVS, elaborem o programa de qualidade de 
farmácias de manipulação; 
 b. até dois anos, para início de fase experimental do programa e validação de dados; 
 c. até três anos para implementação completa do programa de qualidade de farmácias de manipulação 
no SNVS. 
 

SEÇÃO IV 
DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 

 
 Art. 16. As condições para a manutenção da Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorização Especial 
(AE) podem ser verificadas in loco, podendo resultar em alteração da decisão, solicitação de documentos 
adicionais, suspensão ou cancelamento das autorizações, bem como outras medidas legais cabíveis. 
 Art. 17. As medidas administrativas citadas nesta Resolução poderão ser aplicadas nas seguintes 
situações: 
 I - descumprimento dos regulamentos sanitários; 
 II - execução de atividade não autorizada na licença emitida pelo órgão sanitário competente das 
Unidades Federativa; ou 
 III - falsificação, adulteração ou alteração injustificada da informação prestada; 
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 Art. 18. A concessão ou alteração da Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorização Especial (AE), 
nos termos desta Resolução, não impede a aplicação das penalidades previstas na Lei nº 6.437, de 20 de agosto 
de 1977 à empresa, caso se verifique o cometimento de infrações sanitárias relacionadas às autorizações e ao 
exercício das atividades autorizadas. 
 

CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
 Art. 19. As petições de concessão e alterações de AFE e AE de farmácias e drogarias contempladas no 
escopo deste regulamento, protocoladas antes da vigência desta Resolução e que aguardam manifestação da 
Anvisa serão analisadas conforme esta Resolução. 
 § 1º Para as petições já protocoladas na Anvisa não é necessária a apresentação da declaração prevista 
nos Anexo I e II desta Resolução. 
 § 2º Para as petições protocoladas cujos prazos de análise extrapolaram os prazos previstos neste 
regulamento, a área responsável pela autorização de funcionamento deve publicar Resolução com a concessão 
automática da AFE ou AE. 
 § 3º A execução das atividades contidas nas autorizações automáticas da AFE e AE dependerá da 
emissão da licença pelo órgão sanitário competente das unidades federativa. 
 Art. 20. Fica revogada a Resolução da Diretoria Colegiada- RDC n° 17, de 28 de março de 2013, 
publicada no D.O.U. nº 61, de 1º de abril de 2013, Seção 1, pág. 79. 
 Art. 21. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
 

WILLIAM DIB 
Diretor-Presidente 

 
ANEXO I 

 
DECLARAÇÃO 

 
 Considerando o disposto na Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº ___, de ___ de abril de 2019 a 
empresa _______________________________________, CNPJ __________________, declara cumprir o disposto 
nas normas sanitárias vigentes para as atividades pleiteadas no peticionamento da ampliação de atividades ou 
concessão de Autorização de Funcionamento (AFE). 
 Considerando o disposto na Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº ___, de ___de abril de 2019 a 
empresa _______________________________________, CNPJ __________________, declara cumprir o disposto 
nas na Lei n° 11.343 de 23 de agosto de 2006 e demais normas sanitárias vigentes para fins de concessão da 
autorização especial. 
 A empresa declara estar ciente de que somente poderá iniciar as suas atividades após a concessão da 
autorização de funcionamento, conforme o escopo das atividades autorizadas na licença emitida pelo órgão 
sanitário competente da Unidades Federativa. 
 A empresa declara que possui capacidade para a manipulação de substâncias sujeitas a controle 
especial e que somente executará as atividades da autorização especial após a licença sanitária, relatório de 
inspeção, auto de vistoria ou outro documento, emitido órgão sanitário competente da Unidade Federativa, que 
ateste sua capacidade para a manipulação dessas substâncias. 
 A empresa declara estar ciente que a autorização de funcionamento ou autorização especial, 
isoladamente, não assegura o início das suas atividades da farmácia ou drogaria e da farmácia de manipulação. 
 A empresa, nas pessoas de seus responsáveis legal e técnico, se responsabiliza pela veracidade e 
fidedignidade das informações aqui prestadas e declara que está ciente de que é responsável pela qualidade 
dos serviços a serem prestados, bem como assegura que estes estão adequados aos fins a que se destinam e 
cumprem os requisitos legais e sanitários. 
 Declaro estar ciente que o descumprimento das disposições contidas nesta Resolução constitui infração 
sanitária, nos termos da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo das responsabilidades civil, 
administrativa e penal cabíveis. 
 
REPRESENTANTE LEGAL  RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 

ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO 
(APLICÁVEL PARA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO ESPECIAL) 

 
 Considerando o disposto na Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº ___, de ___de abril de 2019, a 
Vigilância Sanitária_______________________ declara que a empresa ____________________________________, 
CNPJ _________________ possui condições para manipulação de substâncias sujeitas a controle especial 
constantes nas listas anexas à Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998, da Secretaria de Vigilância Sanitária do 
Ministério da Saúde ou de outro ato normativo que venha a substituí-la. 
 

_________________________________________________________ 
Cargo - Órgão Sanitário Competente 

 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA ASSUNTOS DIVERSOS ABRIL/2019 - 2º DECÊNDIO - Nº 1829 

 

 
 

(DOU, 10.04.2019) 
 
BOAD9997---WIN/INTER 

 

#AD9994#  
VOLTAR  

 
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - OPERAÇÃO URBANA DE ESTÍMULO AO DESENVOLVIMENTO 
DA INFRAESTRUTURA DE SAÚDE, DE TURISMO CULTURAL E NEGÓCIOS - APLICAÇÃO DE 
PENALIDADE PARA OS EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS - NORMAS 
 

 

DECRETO Nº 17.086, DE 2 DE ABRIL DE 2019. 

 

 

OBSERVAÇÕES ETÉCNICO 

 

 O Prefeito de Belo Horizonte por meio do Decreto nº 17.086/2019 estabelece os procedimentos para 

a imposição da penalidade prevista no art. 12 da Lei nº 9.952/2010, com as alterações da Lei nº 10.911, 

de 2 de março de 2016, para empreendimentos hoteleiros e dá outras providências. 

 

Dispõe sobre os procedimentos para a imposição da penalidade prevista no art. 12 da Lei nº 9.952, de 

5 de julho de 2010, com as alterações da Lei nº 10.911, de 2 de março de 2016, para empreendimentos 

hoteleiros e dá outras providências. 

 

 O Prefeito de Belo Horizonte, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 108 da Lei 

Orgânica e considerando o disposto nas Leis nº 9.952, de 5 de julho de 2010, e nº 10.911, de 2 de março de 

2016, 

 DECRETA: 

 Art. 1º A aplicação da penalidade prevista no art. 12 da Lei nº 9.952, de 5 de julho de 2010, deverá 

obedecer aos procedimentos previstos neste decreto. 

 Art. 2º Os proprietários que aderiram à Operação Urbana de Estímulo ao Desenvolvimento da 

Infraestrutura de Saúde, de Turismo Cultural e de Negócios e que não iniciaram o funcionamento, prestando 

serviços de hospedagem, até 30 de junho de 2014, deverão efetuar o pagamento integral da multa, considerado 

o coeficiente temporal igual a zero na aplicação da fórmula prevista no parágrafo único do art. 12 da Lei nº 

9.952, de 2010. 

 Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, a transferência integral do valor descrito é condição 

para a emissão de novo Alvará de Construção com prazo de validade de quatro anos para conclusão da obra 

ou, já estando a obra concluída, Alvará de Localização e Funcionamento para atividade hoteleira ou atividade 

diversa, desde que permitida pela legislação vigente e que não implique a necessidade de aprovação de novo 

projeto arquitetônico com o agravamento da desconformidade em relação à legislação vigente. 

 Art. 3º Os proprietários que aderiram à Operação Urbana de Estímulo ao Desenvolvimento da 

Infraestrutura de Saúde, de Turismo Cultural e de Negócios e que, a despeito de terem iniciado o funcionamento 

até 30 de junho de 2014, prestando serviço de hospedagem, não mantiveram a atividade hoteleira por dez anos 

contados da data da emissão do Alvará de Localização e Funcionamento deverão efetuar o pagamento da multa 

considerando coeficiente temporal igual ao número de anos completos pelos quais a atividade funcionou na 

aplicação da fórmula prevista no parágrafo único do art. 12 da Lei nº 9.952, de 2010. 

 § 1º As disposições descritas no caput aplicam-se ainda aos empreendimentos beneficiários das 

condições estabelecidas pela Lei nº 10.911, de 2 de março de 2016, na hipótese de o descumprimento da 

obrigação relativa ao exercício e manutenção da atividade hoteleira pelo prazo mínimo de vinte anos ocorrer 

até o décimo ano de funcionamento, contados da emissão do Alvará de Localização e Funcionamento. 

 § 2º Para os empreendimentos beneficiários das condições estabelecidas pela Lei nº 10.911, de 2016, 

na hipótese de o descumprimento da obrigação relativa ao exercício e manutenção da atividade hoteleira ocorrer 

entre o décimo e o vigésimo ano de funcionamento, contados da emissão do Alvará de Localização e 

Funcionamento, o valor da penalidade será calculado pela fórmula VP = (CP-CB) x AT x V x (20-CT)/20, na 

qual: 

 I - VP corresponde ao valor da penalidade a ser paga; 

 II - CP corresponde ao Coeficiente de Aproveitamento Praticado, limitado a cinco; 
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 III - CB corresponde ao Coeficiente de Aproveitamento Básico; 

 IV - AT corresponde à área do terreno; 

 V - V corresponde ao valor do metro quadrado do terreno, apurado conforme previsto no caput do art. 

12 da Lei nº 9.952, de 2010; 

 VI - CT é o coeficiente temporal, que corresponde ao número de anos completos pelos quais a atividade 

funcionou. 

 § 3º Na hipótese prevista no caput, bem como nas descritas nos §§ 1º e 2º, a transferência integral do 

valor descrito é condição para a emissão de Alvará de Localização e Funcionamento para atividade diversa da 

hoteleira, desde que permitida pela legislação vigente e que não implique a necessidade de aprovação de novo 

projeto arquitetônico com o agravamento da desconformidade em relação à legislação vigente. 

 Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Belo Horizonte, 2 de abril de 2019 

 

Alexandre Kalil 

Prefeito de Belo Horizonte 

 

(DOM, 03.04.2019) 

 
BOAD9994---WIN/INTER 

 
 
 
 

#AD9938#  
VOLTAR  

 
 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 
 

TRIBUTOS FEDERAIS - ASSOCIAÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS - LOCAÇÃO DE ESPAÇO E 
PATROCÍNIO - TRIBUTAÇÃO 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 320, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 EMENTA: São isentas da Cofins as receitas derivadas das atividades próprias das associações civis que 
preencham as condições e requisitos do art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, assim consideradas somente aquelas 
decorrentes de contribuições, doações, anuidades ou mensalidades fixadas por lei, assembleia ou estatuto, 
recebidas de associados ou mantenedores, sem caráter contraprestacional direto, destinadas ao seu custeio e ao 
desenvolvimento dos seus objetivos sociais. 
 Por conseguinte, na espécie dos autos, depreende-se que, em princípio, são isentas da Cofins as receitas 
decorrentes de mensalidades recebidas dos associados da consulente e de patrocínios de empresas da sua 
cidade e da prefeitura municipal para a realização de festas e eventos. Por outro lado, são tributadas pelas 
Cofins as receitas relativas à locação de quadras esportivas, salões de festas e espaços para publicidade de 
empresas da cidade e região, em razão do seu caráter contraprestacional e da concorrência com pessoas 
jurídicas não isentas. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), art. 111, II; Lei nº 9.532, de 
1997, art. 15; Lei nº 9.718, de 1998, arts. 2º e 3º; Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, arts. 13, IV, e 14, X; 
Lei nº 10.833, de 2003, arts. 1º e 10; Decreto nº 4.524, de 2002 (Regulamento da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da Cofins), arts. 9º e 46; Instrução Normativa SRF nº 247, de 2002, arts. 9º, IV, e 47, II e § 2º. 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 EMENTA: Associação civil que preencha as condições e requisitos do art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, 
determinará a Contribuição para o PIS/Pasep com base na folha de salários. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.532, de 1997, art. 15; Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 13, 
IV; Decreto nº 4.524, de 2002 (Regulamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins), arts. 9º, IV, e 50; 
Instrução Normativa SRF nº 247, de 2002, arts. 9º, IV, e 47, I; 
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ASSUNTO : IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 EMENTA: A associação civil que preste os serviços para os quais foi instituída e os coloque à disposição 
do grupo de pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos, é isenta do IRPJ, desde que cumpra todos os requisitos 
e condições estabelecidos pelo art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997. 
 As receitas decorrentes das mensalidades recebidas dos associados, da locação de salão de festas e 
quadra esportiva, no âmbito de suas dependências e para utilização de seus associados, bem como de 
patrocínios de empresas da cidade e da prefeitura municipal, para a realização de festas e eventos, não se 
sujeitam ao IRPJ, visto tratar-se de receitas típicas da entidade, contanto que sejam empregadas para a realização 
de seus objetivos estatutários. 
 A locação de espaço para publicidade, tanto para anunciantes associados, como para não associados, 
apesar de ser exercício de atividade de natureza econômica, não desvirtua a associação de seu objeto social se 
for uma publicidade limitada a quem utiliza as dependências da própria associação ou de seus eventos. Nesse 
caso, não é caracterizada a concorrência com as demais pessoas jurídicas e pode ser mantida a situação isentiva 
da entidade quanto ao IRPJ. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), art. 111, II; Lei nº 9.532, de 
1997, art. 15; Decreto nº 9.580, de 2018 (Regulamento do Imposto sobre a Renda), arts. 181 a 184; Parecer 
Normativo CST nº 162, de 1974. 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
 
 EMENTA: A associação civil que preste os serviços para os quais foi instituída e os coloque à disposição 
do grupo de pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos, é isenta da CSLL, desde que cumpra todos os 
requisitos e condições estabelecidos pelo art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997. 
 As receitas decorrentes das mensalidades recebidas dos associados, da locação de salão de festas e 
quadra esportiva, no âmbito de suas dependências e para utilização de seus associados, bem como de 
patrocínios de empresas da cidade e da prefeitura municipal, para a realização de festas e eventos, não se 
sujeitam à CSLL, visto tratar-se de receitas típicas da entidade, contanto que sejam empregadas para a realização 
de seus objetivos estatutários. 
 A locação de espaço para publicidade, tanto para anunciantes associados, como para não associados, 
apesar de ser exercício de atividade de natureza econômica, não desvirtua a associação de seu objeto social se 
for uma publicidade limitada a quem utiliza as dependências da própria associação ou de seus eventos. Nesse 
caso, não é caracterizada a concorrência com as demais pessoas jurídicas e pode ser mantida a situação isentiva 
da entidade quanto à CSLL. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), art. 111, II; Lei nº 9.532, de 
1997, art. 15; Decreto nº 9.850, de 2018 (Regulamento do Imposto sobre a Renda), arts. 181 a 184; Parecer 
Normativo CST nº 162, de 1974. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

(DOU, 04.02.2019) 
 
BOAD9938---WIN/INTER 

 
____________________ 

#AD9945#  
VOLTAR  

 
 

TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS - SINDICATO PATRONAL - RECEITAS DE ATIVIDADES 
PRÓPRIAS - ISENÇÃO - ATOS DE NATUREZA ECONÔMICO-FINANCEIRO - INCIDÊNCIA 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 45, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 SINDICATO PATRONAL. RECEITAS. ISENÇÃO. ATIVIDADES PRÓPRIAS. ATOS DE NATUREZA 
ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 São isentas da Cofins as receitas derivadas das atividades próprias de sindicato patronal, assim 
consideradas aquelas decorrentes de contribuições, doações, anuidades ou mensalidades fixadas por lei, 
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assembleia ou estatuto, recebidas de associados ou mantenedores, caso não possuam caráter contraprestacional 
direto e sejam destinadas ao seu custeio e ao desenvolvimento dos seus objetivos sociais. 
 São tributadas pelas Cofins as receitas auferidas pela entidade sindical patronal decorrentes da 
prestação de serviços, venda de mercadorias e locação, em razão do seu caráter contraprestacional e da 
concorrência com pessoas jurídicas não isentas. 
 VINCULAÇÃO PARCIAL À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 70, DE 23 DE JANEIRO DE 2017. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 1º, § 1º e § 2º, e art. 10; MP nº 2.158-35, de 2001, 
art. 14, X; IN SRF nº 247, de 2002, art. 47, II e § 2º. 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 SINDICATO PATRONAL. INCIDÊNCIA. BASE DE CÁLCULO. 
 O sindicato patronal deve apurar a Contribuição para o PIS/Pasep com base na folha de salários. 
 VINCULAÇÃO PARCIAL À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 70, DE 23 DE JANEIRO DE 2017. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 13, V; Decreto nº 4.524, de 2002 
(Regulamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins), arts. 9º, V, e 50; Instrução Normativa SRF nº 247, 
de 2002, arts. 9º, V, e 47, I. 
 
ASSUNTO : IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 SINDICATO PATRONAL. ISENÇÃO SUBJETIVA. 
 Caso todos os requisitos previstos pela legislação sejam cumpridos, são isentas do IRPJ as receitas 
auferidas por entidade prevista no art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, e relacionadas a atividades previstas no 
seu estatuto, como as decorrentes da locação de espaços da sua sede para empresas a ele filiadas com vistas à 
realização de eventos relativos a esse ramo; as provenientes da prestação de serviços de elaboração de pesquisas 
salariais realizadas para as associadas; bem como as referentes à locação de espaço publicitário em revista 
editada pelo sindicato para disponibilização às associadas e cujo conteúdo é relacionado com as atividades da 
entidade e em consonância com seus objetivos institucionais. 
 A realização de atividade de natureza econômica, seja o destinatário associado ou não associado, afasta 
a isenção quando caracterizada a concorrência com as demais pessoas jurídicas que não possuem isenção ainda 
que os resultados dessa exploração sejam integralmente aplicados na manutenção e desenvolvimento do 
sindicato patronal. 
 VINCULAÇÃO PARCIAL À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 70, DE 23 DE JANEIRO DE 2017, E À 
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 171, DE 3 DE JULHO DE 2015. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.532, de 1997, art. 12, § 2º, "a" a "e" e § 3º, art. 15; Decreto nº 9.580, 
de 2018, art. 181, § 3º, I a V e art. 184; Parecer Normativo CST nº 162, de 1974. 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
 
 SINDICATO PATRONAL. ISENÇÃO SUBJETIVA. 
 Caso todos os requisitos previstos pela legislação sejam cumpridos, são isentas da CSLL as receitas 
auferidas por entidade prevista no art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, e relacionadas às atividades previstas no 
seu estatuto, como as decorrentes da locação de espaços da sua sede para empresas a ele filiadas com vistas à 
realização de eventos relativos a esse ramo; as provenientes da prestação de serviços de elaboração de pesquisas 
salariais realizadas para as associadas; bem como as referentes à locação de espaço publicitário em revista 
editada pelo sindicato para disponibilização às associadas e cujo conteúdo é relacionado com as atividades da 
entidade e em consonância com seus objetivos institucionais. 
 A realização de atividade de natureza econômica, seja o destinatário associado ou não associado, afasta 
a isenção quando caracterizada a concorrência com as demais pessoas jurídicas que não possuem isenção ainda 
que os resultados dessa exploração sejam integralmente aplicados na manutenção e desenvolvimento do 
sindicato patronal. 
 VINCULAÇÃO PARCIAL À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 70, DE 23 DE JANEIRO DE 2017, E À 
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 171, DE 3 DE JULHO DE 2015. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.532, de 1997, art. 12, § 2º, "a" a "e" e § 3º, art. 15; Decreto nº 9.580, 
de 2018, art. 181, § 3º, I a V e art. 184; Parecer Normativo CST nº 162, de 1974. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral da Cosit 

 
(DOU, 26.02.2019) 

 
BOAD9945---WIN/INTER 
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“Quando uma porta se fecha, outra se abre. Mas muitas vezes nós ficamos olhando tanto 

tempo, tristes, para a porta fechada que nem notamos aquela que se abriu.” 
 

Alexander Graham Bell 


